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ELMIRA TERESA FERNANDES LOPES PROFESSORA DESDE 2013 -12 -01 € 2 106,26
FRANCISCO MANUEL ESTEVES COSTA TRADUTOR DESDE 2013 -08 -01 € 239,99
HERCULANO ALBERTO QUEIRÓS GOMES NOVAIS ESCRITURÁRIO -DATILÓGRAFO 2.ª CL. DESDE 2013 -12 -01 € 239,99
JERÓNIMO MARCELO SANTOS SEGUNDO -OFICIAL ADMINISTRATIVO DESDE 2013 -08 -01 € 286,49
JOÃO BORGES AREIAS GUARDA 2.ª CLASSE DESDE 2014 -02 -01 € 252,65
JOÃO CLEMENTE BARRADAS ALVES TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES DESDE 2012 -06 -01 € 675,45
JOAQUIM MARTINS SILVA ESCRITURÁRIO 2.ª CLASSE DESDE 2012 -07 -01 € 237,38
JOSÉ MANUEL ARAÚJO SANTOS FUNCIONÁRIO DESDE 2013 -04 -01 € 239,99
JOSÉ MANUEL BERREDO SIMÕES CARVALHO PROFESSOR DESDE 2013 -08 -01 € 239,99
JOSÉ MANUEL GOMES MACIEL ASPIRANTE DESDE 2014 -02 -01 € 291,60
JOSÉ MONIZ PIMENTEL PROFESSOR DESDE 2013 -02 -01 € 239,99
LEONEL LAERTES MARÇAL CRISÓSTOMO AJUDANTE SERRALHEIRO MEC. 1.ª CL. DESDE 2013 -11 -01 € 239,99
LUÍSA MARIA MARTINS S. F. MONTEIRO PEREIRA ESCRITURÁRIA DESDE 2013 -08 -01 € 250,15
MANUEL FRANCISCO BOTO JANEIRO OPERÁRIO 2.º ESCALÃO DESDE 2013 -09 -01 € 438,34
MARIA ALBERTINA NUNES CRIADA 2.ª CLASSE DESDE 2013 -05 -01 € 239,99
MARIA ARMINDA T. NASCIMENTO LOUREIRO PROFESSORA DESDE 2013 -10 -01 € 763,43
MARIA AUGUSTA CABRAL F. FARIA CERQUEIRA PROFESSORA DESDE 2013 -08 -01 € 427,54
MARIA DELCINA FERREIRA SARAIVA FRANCO CHEFE DE SERVIÇOS DESDE 2013 -09 -01 € 239,99
MARIA FILOMENA COELHO SOUSA MOTA ASSISTENTE GRADUADA DESDE 2013 -06 -01 € 1 288,70
MARIA GABRIELA RAMALHO REIS TEIXEIRA NEVES CHEFE DE SECÇÃO DESDE 2013 -11 -01 € 1 825,94
MARIA HELENA PAREDES BOURA MATEUS ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2013 -08 -01 € 250,15
MARIA JOSÉ LOPES COSTEIRA TRINDADE OPERADORA DE REPROGRAFIA DESDE 2013 -08 -01 € 272,78
MARIA MANUEL PINTO PEUCKMAN ESCRITURÁRIA 1.ª CLASSE DESDE 2014 -01 -01 € 242,39
MÁRIO CABRAL CANTONEIRO DE LIMPEZA DESDE 2012 -07 -01 € 247,43
MÁRIO DOMINGUES ROSA MARINHEIRO DESDE 2013 -09 -01 € 239,99
PORFÍRIO SANTOS ALEGRE GUARDA PRISIONAL DESDE 2012 -08 -01 € 237,38
TERESA MARIA CORREIA F. C. SANTOS SILVA TÉCNICA ADJUNTA ESPEC. 1.ª CLASSE DESDE 2012 -11 -01 € 526,88

ANTIGOS SUBSCRITORES (N.º 4 DO ARTIGO 5.º DO DECRETO -LEI N.º 20 -A/86, DE 13 DE FEVEREIRO)
ADELINO AUGUSTO SILVA MOTORISTA DESDE 2011 -10 -01 € 30,70
ARMINDO GONÇALVES CANTONEIRO DESDE 2013 -04 -01 € 48,00
EMÍLIA MAGALHÃES TEIXEIRA CRIADA DESDE 2011 -11 -01 € 153,49
FERNANDO JESUS COSTA MARINHEIRO DESDE 2012 -12 -01 € 189,90
HORÁCIO SANTINHO PONTE MARINHEIRO DESDE 2013 -03 -01 € 227,99
JOÃO CAMPOS MOREIRA MARINHEIRO DESDE 2013 -06 -01 € 191,99
JOAQUIM JESUS ROCHA SERVENTE EVENTUAL DESDE 2014 -01 -01 € 141,39
JOAQUIM PEQUENO MONTEIRO SOLDADO DESDE 2013 -08 -01 € 64,00
MANUEL FERNANDES COSTA CANTONEIRO DESDE 2013 -08 -01 € 123,99
MANUEL LOURO BENEDITO SERVENTE DESDE 2007 -09 -01 € 179,84
MARIA FÁTIMA BRASIL TAVARES PROFESSORA DESDE 2014 -01 -01 € 104,00
MARIA MADALENA HOMEM LEAL FARIA ASSISTENTE EVENTUAL DESDE 2012 -09 -01 € 94,95
MARIA NOÉMIA FARIA BRANDÃO AUXILIAR DE LIMPEZA DESDE 2013 -09 -01 € 48,00
OLGA MARIA PEREIRA RAMOS PROFESSORA DESDE 2013 -12 -01 € 16,00
SILVÉRIA RODRIGUES SILVA DOMINGUES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2.ª CLASSE DESDE 2011 -01 -01 € 76,75

EX -FUNCIONÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO ULTRAMARINA
ARLINDO SÊCO COIATE ENFERMEIRO AUXILIAR GUINÉ € 31,76
FILIPA CARDOSO RAMOS FREDERICO DATILÓGRAFA ANGOLA € 84,80
JORGE ASSUNÇÃO CASTELO DAVID AUXILIAR DE VERIFICAÇÃO ANGOLA € 27,62

 28 de fevereiro de 2014. — O Diretor Central, Serafim R. Amorim.
207660132 

 Declaração de retificação n.º 247/2014
No número do Diário da República a seguir indicado deve ser con-

siderada a seguinte retificação:
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 443/2014, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2014, retifica -se que, 
a p. 843, a publicação referente a Acácio Gonçalves Loureiro não deve 
ser considerada sob o título «Deficiente da Forças Armadas -Exército» 
mas sim «Invalidez -Exército».

28 de fevereiro de 2014. — O Diretor Central, Serafim R. Amorim.
207660149 

 Declaração de retificação n.º 248/2014
No número do Diário da República a seguir indicado deve ser con-

siderada a seguinte retificação:
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 443/2014, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2014, retifica -se que, 
a p. 853, onde se lê «Carlos Manuel Couto Sequeira Costa, professor 
auxiliar,» deve ler -se «Carlos Manuel Couto Sequeira Costa, professor 
auxiliar com agregação,».

28 de fevereiro de 2014. — O Diretor Central, Serafim R. Amorim.
207660157 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO AMBIENTE, 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e do Orçamento e do Ambiente

Portaria n.º 183/2014
A Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.), nos termos do 

Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, tem por missão propor, desenvol-
ver e acompanhar a gestão integrada e participada das políticas de ambiente, 
nomeadamente no âmbito da gestão de recursos hídricos, com vista à sua 
proteção e valorização, exercendo neste domínio as funções de Autoridade 
Nacional da Água.

No âmbito das suas atribuições, a APA, I.P. detém a competência para 
promover a elaboração e a execução da estratégia de gestão integrada da 
zona costeira e assegurar a sua aplicação ao nível regional, assegurando a 
proteção e a valorização das zonas costeiras, de acordo com o estipulado 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, que aprovou 
a Lei Orgânica da APA, I.P.

Torna -se, assim, necessário proceder à celebração de um contrato de 
empreitada de reabilitação dos esporões e das estruturas longitudinais 
aderentes da Cova Gala, de Lavos e da Leirosa e do cordão dunar 
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entre a Leirosa e a Ribeira do Estremal, nos termos do supra citado 
diploma legal, na medida em que as obras em causa são vitais para as 
três povoações em referência face ao alto grau de vulnerabilidade e 
elevado risco a que se encontram expostas, uma vez que se localizam 
numa costa arenosa, enquadrada por uma zona florestada, com carac-
terísticas morfológicas praticamente homogéneas, no troço fisiográfico 
entre a Foz do Mondego e S. Pedro de Moel.

O referido contrato irá dar lugar a encargos orçamentais em mais do 
que um ano económico pelo que, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com o n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a assunção dos 
encargos plurianuais daí decorrentes depende de autorização prévia 
conferida através de portaria.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, 

ao abrigo da competência que lhe foi delegada pela Ministra de Estado e 
das Finanças, constante da alínea k) do n.º 2 do Despacho n.º 9459/2013, 
de 19 de julho de 2013, e pelo Secretário de Estado do Ambiente, ao 
abrigo da competência que lhe foi delegada pelo Ministro do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e Energia, constante da alínea d) do n.º 4 
do Despacho n.º 13322/2013, de 11 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Autorização para a aquisição

Fica a Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.) autorizada a 
efetuar a repartição de encargos relativos ao contrato de empreitada de 
aderentes da Cova Gala, de Lavos e da Leirosa e do cordão dunar entre 
a Leirosa e a Ribeira do Estremal.

Artigo 2.º
Autorização para a repartição de encargos

Os encargos decorrentes do contrato, num montante de 2.444.625,01€, 
I.V.A. incluído à taxa legal em vigor, distribuem -se da seguinte forma:

2014 — 1.000.000,00 Euros (um milhão de euros);
2015 — 1.444.625,01 Euros (um milhão, quatrocentos e quarenta e 

quatro mil, seiscentos e vinte e cinco euros e um cêntimo);

Artigo 3.º
Transferência de saldos

A Agência Portuguesa do Ambiente, I.P., fica autorizada, se se mostrar 
necessário, a transferir os eventuais saldos para os anos seguintes.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da sua assinatura.
3 de março de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-

mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado do 
Ambiente, Paulo Guilherme da Silva Lemos.

207663421 

 Portaria n.º 184/2014
A Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.), nos termos do 

Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, tem por missão propor, desen-
volver e acompanhar a gestão integrada e participada das políticas de 
ambiente, tendo em vista um elevado nível de proteção e de valorização 
do ambiente e a prestação de serviços de elevada qualidade aos cidadãos.

No âmbito das suas atribuições, a APA, I.P. detém a competência 
para promover, desenvolver e acompanhar a execução das políticas de 
ambiente, nomeadamente no âmbito da gestão de recursos hídricos, 
dos resíduos, da recuperação e valorização dos solos e outros locais 
contaminados e da prevenção e controlo integrados da poluição, de 
acordo com o estipulado no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2012, de 
12 de março, que aprovou a Lei Orgânica da APA, I.P.

Torna -se, assim, necessário proceder à celebração de um contrato de 
empreitada para a “Reabilitação da Célula de Lamas não Estabilizadas 
da ETAR de Alcanena”, nos termos do supra citado diploma legal, com 
vista à resolução dos problemas decorrentes do passivo ambiental exis-
tente nas imediações da ETAR de Alcanena, de forma que se garantam 
as adequadas condições de segurança e de salubridade no local.

O referido contrato irá dar lugar a encargos orçamentais em mais do 
que um ano económico pelo que, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com o n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a assunção dos 
encargos plurianuais daí decorrentes depende de autorização prévia 
conferida através de portaria.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, 

ao abrigo da competência que lhe foi delegada pela Ministra de Estado e 
das Finanças, constante da alínea k) do n.º 2 do Despacho n.º 9459/2013, 
de 19 de julho de 2013, e pelo Secretário de Estado do Ambiente, ao 
abrigo da competência que lhe foi delegada pelo Ministro do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e Energia, constante da alínea d) do n.º 4 
do Despacho n.º 13322/2013, de 11 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Autorização para a aquisição

Fica a Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.) autorizada 
a efetuar a repartição de encargos relativos ao contrato de empreitada 
para a “Reabilitação da Célula de Lamas não Estabilizadas da ETAR 
de Alcanena”.

Artigo 2.º
Autorização para a repartição de encargos

Os encargos decorrentes do contrato, num montante de 4.728.611,40€, 
I.V.A. incluído à taxa legal em vigor, distribuem -se da seguinte forma:

2014 — 2.364.305,70 Euros (dois milhões, trezentos e sessenta e 
quatro mil, trezentos e cinco euros e setenta cêntimos);

2015 — 2.364.305,70 Euros (dois milhões, trezentos e sessenta e 
quatro mil, trezentos e cinco euros e setenta cêntimos);

Artigo 3.º
Transferência de saldos

A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., fica autorizada, se se mostrar 
necessário, a transferir os eventuais saldos para os anos seguintes.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da sua assinatura.
3 de março de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-

mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado do 
Ambiente, Paulo Guilherme da Silva Lemos.

207663381 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 3603/2014
1 — No uso da competência que me é conferida pela conjugação do 

disposto na alínea a) do n.º 1 do Despacho do almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada, n.º 2728/2014, de 3 de fevereiro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2014, com o disposto 
no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e nos termos do disposto nos 
artigos 35.º a 40.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação que lhe 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, delego no diretor 
da Messe de Cascais, capitão -tenente de Administração Naval Sérgio 
Manuel Monteiro Lopes a competência para:

a) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até 
ao limite de 10 000,00 €, de acordo com o previsto na alínea a), do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) No âmbito dos procedimentos contratuais a realizar pela Messe de 
Cascais, proceder à realização dos seguintes atos:

i) Aprovação das peças do procedimento, nos termos do n.º 2 do 
artigo 40.º do CCP;

ii) Designação do júri do concurso, nos termos do n.º 1 do artigo 67.º, 
do CCP;

iii) Decisão de adjudicação e notificação da mesma aos concorrentes, 
nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do CCP;

iv) Efetivação da notificação da aprovação da minuta do contrato, 
nos termos do artigo 100.º do CCP;

v) Outorga do contrato em representação do Estado Português, nos 
termos do artigo 106.º do CCP;




